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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO

CNPJ:

A MESA da Câmara Municipal de Icém, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO r.- Fica suplementado no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais),
as seguintes dotações orçamentárias deste Legislativo, para o corrente exercício, na
seguinte proporção, assim distribuída:

OI - Câmara Municipal
O 101 - Câmara Municipal
O IO I02 - Secretaria Legislativo
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 9.0'00,60

Total da Suplemmtaçã,o .

ARTIGO 2°. - As despesas referidas no artigo anteriorserão pnl"lP",~C!

os seguintes recursos:
l-Pela anulação parcial no valor de R$ 9.000,00 (novêmil rC,ais), conta

das seguintes dotações: \

OI - Câmara Municipal
O 101 - Câmara Municipal
O IO 10I - Corpo Legislativo
4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis .............• ;...,...................................... R$ 9.000,00

Total da Anulação ........••......'•...............~.~......................... R$ 9.000,00

ARTIGO 3°. - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. M'" :JAL DE ICS:" I'} o TURNO"AMARA tlNI~1I •..,. ~.

Recebi e Protocolei sob o n.~.~ Discussão e Votação em ~..:3.1
....oçQ.~ ../,.r2!.!?~..... \,provado por :f xQ.~·""·",, ..· ~·ê
Em ~J j .º~_j_~?ll.ejeitad .. . X - ---.- ----

...... 9.'ó) 5
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.349.975/0001-60

Icém,20 de Fevereiro de 2008

C\ DVJc~iíDE:iE~s . l .~/Ú4 4W - /J/J c=..
~MARTINS MALIffiíIi()

Presidente 1a Secretária

CLAUD~ DASILVA
2° Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.349.975/0001-60

lcém, 20 de fevereiro de 2008

t\
:\Irj~;\ presenté..encaminho para apreciação de Vossas

=xcel~~~s,a Projeto de Resolução nO·0112008 que diSpõe" sobre
;upl~~e)\~ç~j àpotações. Orçamentárias deste Legistativo para.e corrente
~xer<;(tio,'\~bjeti"ando a sua aprovação em regime de URG~CIA
=SPM;:CIAL.\', ~ ..'

\.~ Justifica*s.e o presente Projeto, dizendo que quando da
'. ... \Qrçamento•anual.da Câmara1ipQf:.um. lapso, não constou.p/
n·eces.s.arla;pararevi$ãq;doRegimentolnferno e Lei Orgânica,JaEão

oor ue, e a~~sent~~';d~~teprojeto,~~ Res()lução a~t9Jj2ando.a~
da Cât()mw ~s pl"&\lldênCÍascabíveis para/o ex~~9ieflte relativo .

ferida revisão .~~'. \'.Ji\.. ': ".-/ ,"" '

"%. Na ~eza'de'podercontar coo: o ,..~ apolodesta
~dilidadê:~~cr / 'protesto de estima e consi~. " ~\.//

". -'~. , ' '. ' ie

~~C;.;.",_~_~~"",,"-,",,,,~"",,,,"'rs

Aos
Ilustríssimos Senhores (a) Vereadores (a)
da Câmara Municipal de Icém
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.349.975/0001-60

PAR ER DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO
DE RESOLUÇÃO N° 001/2008 DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISLATIVO PARA O
CORRENTE EXERCíCIO.

EstaComissâo, em pleno exercício de suas funções legislativas,
analisou O Projeto de Resolução . nQ 001/2008, constatando-se a sua
necessidade., tendo em vista a falta de previsão orçamentária para a revisão
da't~ei ...Orgânica" é " Regimento Interno", dois dispositivos de suma
importância para o desenvolvimento dos trabalhos desta Casa de Leis.

, \ .O projeto é legal e constitucional, encontrando-se suporte no
artigo157. inCiso"'" do Regimento Interno, combinado com o art.38,inciso "V'
da tOM, .razão porque opinamos pela sua aprovação na forma em que foi
apresentaóe,

"~"'

Este é o Parecer, salvo melhor Juízo.

OSVALDO DIAS MONtALVÃO
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.349.975/0001-60

PA CER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE O
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2008 DISPÕE SOBRE
SUPLEMENTAÇÃO À DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTE
LEGISLATIVO PARA O CORRENTE EXERCíCIO.

A Comi.ssão de Orçamento e Finanças, de posse do Projeto de
Resolução n° 001/2008, verificou que é preciso a sua aprovação, uma vez
que na elaboração cio orçamento anual, não foi previsto a revisão dos
dispositivos 'Lei Orgânica" .~ " Regimento Interno", deixando-se assim, de
constara dotação necessária para este expediente.

Desta forma, acompanhamos o Parecer da Comissão de Justiça
e R~ação, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, reafirmando que o
me.~fmo está fundamentado no artigo 157, inciso "I" do Regimento Interno,
combinadocom o art.38, inciso "V" da LOM, merecendo, portanto, o nosso
apolo, uma vez que em nada altera os valores do orçamento anual desta
cása de leis.

Este éo Parecer, salvo melhor Juízo.

Icém, 26 de fevereiro de 2008.

DERMEVAL ~. JÚNIOR
Presidente

._-------

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Membro-relator

OSVALDO DIAS MONTALVÃO
Membro
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